
REVOGADA PELA LEI COMPLEMENTAR  N.º 012, DE 10/12/03.

L  E  I     nº 169 - de 19 de Fevereiro de 1.997.

Dispõe sobre criação de cargo, de provimento em comissão,

no Quadro de Pessoal da Prefeitura do Municipal de Ribeirão

Grande, que especifica.

CIRILO  ARCANJO  RAMOS,  Prefeito  do  Município  de  Ribeirão  Grande,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal  aprovou e é promulgada a seguinte

Lei: 

Art.  1º  - Fica  criado,  no  Quadro  de  Pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de

Ribeirão Grande, para integrar a parte permanente,  art.  1º,  inciso I,  letra  ”  C”,  Anexo III,  da Lei

Municipal nº 013, de 02 de Agosto de 1.993, um cargo de Atendente Administrativo, de provimento

em comissão, padrão “C”,  lotado na Seção de Assistência  Social,  do Departamento de Saúde e

Assistência Social.

Art. 2º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 19 de Fevereiro de 1.997.

( CIRILO ARCANJO RAMOS )

        Prefeito Municipal
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          Chefe de Gabinete


